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Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nO 001/2020 - CPUPMR 

OBJETO: Registro de Preços para eventual 
fornecimento de combusllveis destinados ao 
abastecimento dos veiculos que compõem a 
frota da Prefeitura Municipal (Secretarias de 
Infraestrutura, Mulher, Finanças, Agricultura e 
Educação), Fundo Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Ribeirão, 
confonne Processo Llcitatório nO 00312020, 
Pregão Presenciai nO 003/2020 - RP. 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de 2020. O MUNiCíPIO DE RIBEIRÃO, 
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO, com 
sede na Praça Estáclo Coimbra, 359 - Centro - Ribelrão/PE, insenta no CNPJIMF sob o n° 
11 .343910/0001-93, representado neste ato pelo prefeito o Sr. MARCELLO CAVALCANTI DE 
PETRIBU DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 
engenho garganella, nO 146, ás margens da PE 85, Minas Novas, Zona Rural, nesta cidade, 
portador da cédula de identidade (RG) nO. 1910.099 e CPF nO 658.818.854-49. doravanle 
denominada Simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIBEIRÃO com sede na Av. Mário Domlngues, 876 - Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJIMF 
sob o n° 10 395 676/0001-85, representado neste ato pelo SecretáriO de Saúde o Sr. EDINEI 
SANTANA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, reSldente e domiciliado na Rua 01 220 -
Bandeirantes. nesta Cidade, portador da cédula de Identidade (RG) nO 4 190.178 - SDSIPE e CPF 
n" 027650 644-82, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO, pessoa 
Juridica de direito público, com sede na Avenida Mário Domingues, s/n - Centro. nesta Cidade 
Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. OS 767.B84/0001-16 representado neste ato pela Secretária 
MUnicipal de Promoção SOCial e Cidadania a Sra. MARIA LUIZA GOMES CEDRIM PEDROSA 
VICTOR, brasileira. casada, residente e domiciliada na Rua Siqueira Santos, nO 170, Centro, nesta 
cidade, portadora do RG nO. 4.029.883 - SDS-PE e CPF nO 834.248.144-15, doravante 
denominadas Simplesmente ÓRGÃOS PARTICIPANTES e de outro lado, a Empresa: POSTO 
CANAVIAL L TOA - CNPJ nO 35.404.029/0001-13, estabelecida a Margens da BR 101 - KM 81 
s/n, Ribeirão -PE, neste ato representada pelo Socio o Sr. HUMBERTO DE BARROS E SILVA, 
brasileirO, casado, empresário, reSidente e domiCiliado li Rua Joaquim Carvalho de Oliveira. 01 . 
Vaticano. Ribeirão - PE, portador) da cédula de Identidade (RG) nO 2.585 120 SDS-PE e CPF nO 
50S 078 974-34, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO 
resolvem na forma da pela Lei Federal nO 10520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO 
034/2013 de 07 05.2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. e 
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Procuradoria Geral do Munlcipio que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 3B da Lei nO 8 666, de 1993 mediante as segUintes condições' 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual fornecimento de 
combustlveis destinados ao abastecimento dos velculos que compõem a frota da 
Prefeitura Municipal (Secretarias de Infraestrutura, Mulher, Finanças, Agricultura e 
Educação), Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Rlbelrlio, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do 
Pregão PresenCIai n°, 00312020 - RP, 

2 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Este Instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega0 Presencial para 
Registro de Preços nO. 003/2020 - RP e seus Anexos Proce Llcitatório nO 00312020, 
o qual é parte Integrante e complementar. vinculando- proposta do Fornecedor & \ 
Registrado CÀ-. 

1 
Praça EstáClo COimbra, 359 - Ribeuão - PE. 1-93 

E-mail c!)!nbelrao2017@gmall com -



COMlSSAo PERMANENT~E LICITAÇAO 

FLS", [) 5" eU 
PREFE'~RA MUNICIPAl. DOS PALMARES 

Comissão Permanente de licitação 

3 DA VlG~NCIA DA ATA 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigênCia de 12 (doze) meses. a partir de sua 
assinatura. 

4 DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DOS COMBUSTlVEIS 

4.1 O fornecimento de combustíveis será realizado na fonma de abastecimentos dos veículos da 
frota da Prefeitura DE RIBEIRÃO (Próprios e Terceinzados) com suas respectivas 
Secretarias: Infraestrutura, Mulher, Finanças, Agricultura e Educaçl o, Fundo Municipal 
de Saúde (Próprios e Tercelnzados) e Fundo Municipal de Assistência Social (Próprios 
e Terceirizados), e será realizado de forma parcelada de acordo com as necessidades, e 
solicitação das respectivas Unidades Administrativas, e deverá ocorrer no estabeleCimento da 
liCltante vencedora do certame. (CONTRATADA). mediante apresentação do documento de 
requisiçAo assinado pelo responsável designado da Unidade Administrativa solicitante, pelo 
penodo de até 12 (doze) meses. 

4.2 O fornecimento de combustivels serão sohCltados de acordo com a neceSSidade de utilização 
das Secretanas MUnlClpalS e Fundos MunicipaiS, não representando para o MUnlcipio de 
Ribeirão a obrigação de utilização da totalidade dos referidos ~ens licitados 

5, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.1 As condições de pagamento deverao obedecer aos seguintes critérios' 

a) O fornecedor registrado apresentará mensalmente a Prefeitura MunlClpal de Rlbeirao, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo MUnicipal de Assistência SOCIal, relatório com o 
fechamento dos abasteClmentos e aquIsições realizadas no período, acompanhado 
das referidas cópias dos documentos de requisiçAo, contendo os valores; 

b) A Prefeitura Municipal de Ribeirão, Fundo Municipal de Saúde e Fundo MuniCipal de 
ASSistência Social , após efetuar a análise do relatório de fechamento mensal enViado, 
e, caso esteja correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envIo da 
respectiva Nota Fiscal acompanhado de recibo; 

c) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota 
Fiscal com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado. 

5.2 A Nota FiscallFatura do fornecedor registrado tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e não paga. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. em Virtude de penalidade ou inadimplência. 
a qual poderá ser compensada com à pagamento pendente, sem que isso gere o direito a 
acréscimos de qualquer natureza 

5.4 Constatando-se qualquer Incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra Circunstância 
que Inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do Item acima fluirá a 
partir da respectiva regulanzação, 

5.5 O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota FiScal, o numero e nome do banco. 
agência e numero da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancána, 

5.6 As despesas bancánas decorrentes de transferência de v res para outras praças serão de 
responsabilidade do fornecedor registrado; 
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5.7 o pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE. assinado pelo servidor 
deSignado por cada Secretana. responsável pela fiscalizacão do contrato, confirmando o 
fornecimento dos combustiveis de acordo com as especificações contidas na proposta, 

5.8 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivadO pela 
Contratante. o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o 
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o índice NaCional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempere, mediante a aplicação da seguinte fórmula 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atnbuido ao índice NaCIonal de Preços ao Consumidor Amplo, 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga 

6 00 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata 

6.2 DO(S) VALOR(S) REGISTRADO(S): 

QUANTIDADE 
PREÇO 

Fu_ Fundo 
Fundo 

Fundo Munk::iplll Pref.ttura Munici"" de GERAL pÇUNT Municipal de 
Eopeclflcaçllo Und Prefeitura Municipal d. TOTAL Saúde 

Auls16nel. 

SoeI"' de Saúde Aaal.ttncla 
Social 

GASOLINA LT 14 900 90 000 12000 118.900 R$ 4,509 RS 67184,'0 R$ 405 610.00 R$ 54 106.00 R$ 527.102.10 
COMUM I 

DIESEL 510 LT 260 000 50 000 330.000 RS 3,789 
R$ 

R$ 169450 00 RS 1.250.370,00 . 
106092000 

ETANOL LT I 3100 5000 I 2000 I 10.100 R$ 3,599 RS 11 156,90 R$ 17 995 00 R$ 7 198.00 RS 36.349,90 

TOTAL 
RS . 

1 139.2el 00 RS 613.255.00 I RS &1 .JOe,00 RS 1.813.822.00 . , I . _L-, 

7 DOS RECURSOS ORÇAMENTARlOS 

7.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente liCitação estão previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias' 

2003 - SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
04.122.406.2.9014 - Manutenção das ações vinculadas a Secretaria de Finanças e Orçamento e 
seus departamentos 
3.3 90 30 00 - Material de Consumo 

20.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361 1204.2.9026 - Manutenção das ações Vinculadas a Secretaria Municipal de Educação 
33.90.30 00 - Material de Consumo 

20.12 - SECRETARIA ESPECIAL DE POllTICAS PUBLICAS PARA MULHERES 
20 122.1402.2.9050 - Manutenção das ações vinculadas a Secretaria d 
33.90 30.00 - Material de Consumo 
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20.10 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20 122.1802248 - Manutenção das ações da Secretana de Agncullura 
3 3 90 30 00 - Matenal de Consumo 

2007 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 
15.122.1501 .2.9039 - Manutenção das ações Vinculadas a Secretana de Infraestrutura e Obras 
33.9030 00 - Matenal de Consumo 

0302.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10122 100521004.000 - Gestão administrativa da Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 
3390 30.00 - Material de Consumo 

ÓRGÃO - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO 
UNIDADE - 08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO 
PROJ/ATN. 2.9075 - (Gestão Administrativa) - Manutenção das ações vinculadas no FMAS 
3 3.90 30 00 - Material de Consumo 

8 DA REVISAo DE PREÇOS 

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer a~erações, obedecidas as dispoSIções contidaS no 
art 65, da Lei nO 8.666/93. 

8,1,1 . O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 

8,2 Quando o preço Iniaalmente registrado para cada item, por motivo superveniente, lomasse 
superior ao preço praticado no mercado, o mUnicípio convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

8,2.1 . Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

8,2.2. Na hipótese do subltem antenor, o mUnlcipio convocará os demaiS fornecedores, na 
ordem de classificação do processo IiCltatório para o item em questão, Visando igual 
oportunidade de negociação; 

8,3 Quando o preço de mercado para determinado Item tomar-se supenor aos preços registrados 
e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso , com o município poderá 

8.3.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o 
requenmento ocorra antes do pedido de fornecimento, 

8.3.2. Convocar os demaiS forneCledores claSSificados para o item, Visando Igual oportunidade 
de negoaação; 

8,4. Não havendo êXito nas negociações, o municípiO procederá à revogação do Item em questão, 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

9 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando. 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar diminuir o(s) preço(s) reglstrado(s) na hipótese se tomar{ em) superior( es) 
ao(s) pratlcado(s) no mercado, 
c) Houver razões de interesse público. 
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9.2 o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa será formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de RlbeirAo 

9.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrênCia de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

10 DA DIVULGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A presente Ata será divulgada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco 
veiculado pela ASSOCiação MUnlClpalista de Pernambuco· AMUPE. 

11 DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

11.1 O MUnicípio de RibeirAo, por IntermédiO da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social, obriga-se a 

a) Solicitar o abastecimento dos veiculos em forma de requisição assinada por servidor 
deSignado; 
b) Notificar o Fornecedor Registrado de qualquer irregulandade encontrada no 
fornecimento dos produtos; 
c) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo. 
d) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro 
de Preços (Exclusivo ao órgêo gerenciador), 
e) Designar o(s) fiscal(is) da Ata dentre os servidores lotados na área soliCitante, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento e para atestar o recebimento dos 
produtos, conforme definido no edital e anexos, 
f) Reservar à fiscalização o direito e a autOridade para resolver todo e qualquer caso 
singular. omisso ou duvidoso não previsto no editai, e em tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento, desde que não acarrete õnus para o Município DE RIBEIRÃO ou modificação 
na Ata de Registro de Preços 
9) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegoCIações dos preços 
registrados, bem como pagar pelas aquiSições na forma prevista; 
h) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços (ExclUSIVO ao órgão gerenciador) 

12 DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

12.1 Fornecer dentro dos padrões estabeleCIdos no Termo de ReferênCia, responsabihzando-se 
por eventuais prejuizos decorrenles do descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
estabelecida; 

12.2 Prestar os esclarecimentos que forem ~ollcitados pela Prefeitura MUniCipal, Fundo MUniCipal 
de Saúde e Fundo MUniCipal de ASSistência Social, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao órgão soliCitante, Imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando do fornecimento; 

12.3 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

12.4 A falta de quaisquer dos produtos cujO fornecimento incumbe o Fornecedor Registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento, e nAo a eximirá das penalidades a que está SUjeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições estabelecidas; 

12.5 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
normas regulamentadoras per1lnentes; 

Praça Estácio COimbra. 359 - Ribeirão - PE. CEP 55520-000 -
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13 DAS PENALIDADES 

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nao celebrar Ata de Registro 
de Preços, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, MO mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução da Ata de Registro, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuizo da aplicação da multa prevista no item seguinte; 

13.2 Além da sanção prevista no subitem 13 1 ainda podem ser aplicadas as seguintes: 
a) Advertência; 
b) Muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato: 
c) Suspensao temporána de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo nao superior a 2 (dois) anos; 
dI Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após 
deCOrrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, 

13.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

aI Pelo atraso no fornecimento executado, de 1 % (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento): 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor registrado, por dia 
decorrido, 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o produto, 
entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do produto, nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da rejeição. 10% (dez por cento) do valor 
registrado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8,666193, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos ínClsos anteriores: 2% (dOIS por cento) 
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento, 

13.4 As infrações serão consideradas reinCidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, o fornecedor registrado cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspohdentes, sem prejuizo da rescisão contratual 

13.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do Interessado e recurso nos prazos legais, sendo-Ihe franqueada vista do processo, 

14 DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

14.1 Independente de sua transcrição, o editai e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor 
Registrado no prega0 farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

15 DO FORO 

151 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da present 
será competente o foro da Comarca DE RIBE IRÃOIPE 
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a presente ata 
de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido 
arquivada urna via na Comissão Permanente de licitação 01 da Prefeitura Municipal DE RIBEIRÃO 

Ribeiráo/PE, 14 de Fevereiro de 2020. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

FEITURA MUNICI I: E RIBEIRÃO 
CNPJ nO 11 .91010001-93 

Mello Cavalcanti de Pe bu de Albuquerque Maranhão 
CPF nO 658 818.854-49 

Prefeito 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

€ 5~~,""",-
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ nO 10 395.67610001-85 
Edinel Santana de Oliveira 

CPF 027.650644-82 
SecretAria Municipal de Saúde 

Jttm 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CNPJ nO 08.767 88410001 -16 
Maria Luiza Gomes Cedrim Pedrosa Victor 

CPF 834.248.144-15 
SecretAria M. de PromoçlJo Social e Cidadania 

, 
/ 
FORNECEDOR REG 1ST O: 

YJ- ,'~ ,y/ ~-=---
/ Nome da empresa: POSTO CANAVIAL L TOA 

CNPJ 35 404 029/0001-13 
Representante Legal, (SÓcio): HUMBERTO DE BARROS E SILVA NETO 

CPF nO 508.078.974-34 
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